
Da composição dos Conselhos do IDR Paraná 
O Regulamento prevê 2 conselhos: Conselho Consultivo Estadual e Conselho 
de Administração, as composições dos mesmos são as seguintes: 
 
Observação: Nenhum membro de conselhos do IDR Paraná recebe jetons. 
 
Conselho Consultivo Estadual 
Tem a seguinte composição: 
I – o Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento, como 
Presidente; 
II – o Coordenador de cada Conselho Consultivo Regional do IDR-Paraná; 
III – um representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
Embrapa; 
IV – um representante da Superintendência-Geral de Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior; 
V – um representante da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – 
ADAPAR; 
VI – um representante da Centrais de Abastecimento do Paraná S.A. – CEASA; 
VII – um representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas do 
Paraná – SEBRAE/PR; 
VIII – um representante do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo – 
SESCOOPPR; 
IX – um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
Superintendência do Paraná; 
X – um representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR-
PR; 
XI – um representante do Instituto Água e Terra – IAT; 
XII – um representante da Associação Paranaense de Empresas de 
Planejamento 
Agropecuário – APEPA; 
XIII – um representante do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social – 
IPARDES; 
XIV – um representante das Sociedades Rurais do Estado do Paraná. 
 
Conselho de Administração 
O Conselho de Administração, colegiado de caráter normativo, deliberativo e 
de controle, é composto por treze membros: 
I - o Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento, como Presidente; 
II - o Secretário de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes; 
III - o Secretário de Estado da Fazenda; 
IV - o Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo; 
V - o Superintendente de Ciência e Tecnologia e Ensino Superior; 
VI - o Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – 
IAPAR-EMATER, 
VII - um representante dos funcionários do Instituto, eleito nos termos definidos 
no Regimento 



Interno do Instituto; 
VIII - um representante da Federação da Agricultura do Estado do Paraná - 
FAEP; 
IX - um representante da Federação dos Trabalhadores da Agricultura do 
Estado do Paraná – 
FETAEP; 
X - um representante da Federação das Indústrias do Estado do Paraná – 
FIEP; 
XI - um representante da Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - 
OCEPAR; 
XII - um representante da União Nacional das Cooperativas de Agricultura 
Familiar e Economia 
Solidária – UNICAFES; 
XIII - um representante das Sociedades Rurais do Estado do Paraná. 
 
Foi solicitado as Instituições a atualização dos nomes dos titulares e suplentes 
que comporão os referidos Conselhos, no entanto, desde o início do IDR em 1º 
de janeiro de 2020, devido a Pandemia dos dois primeiros anos e a não 
confirmação pelas entidades dos nomes e até mesmo vacância de 
representantes, os referidos representantes precisam ser confirmados, o que 
está sendo providenciado. 
 
Para nenhum membro de conselhos do IDR Paraná, estão previstas 
verbas / remuneração (jetons) por suas participações. 
 

1° de Agosto de 2022. 
Assessoria de Gabinete 

IDR Paraná 
 
 



 
*Poderão ocorrer substituições 


